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SUGESTÕES

A Comissão dos Direitos da Mulher e da Igualdade dos Géneros insta a Comissão dos 
Assuntos Externos, competente quanto à matéria de fundo, a incorporar as seguintes sugestões 
na proposta de resolução que aprovar:

A. Considerando que, na Arábia Saudita, as mulheres continuam a enfrentar várias formas de 
discriminação e de segregação nos domínios da vida pública e privada e dependem da 
autorização de um tutor do sexo masculino para as decisões mais básicas da vida e, em 
particular, para certos procedimentos médicos;

B. Considerando que, recentemente, o Governo saudita envidou esforços para promover e 
defender os direitos das mulheres, em particular, em matéria de educação, de tomada de 
decisão e de emprego;

C. Considerando que o relatório do Banco Mundial intitulado «Women, Business and the 
Law 2014 – Removing Restrictions to Enhance Gender Equality» (As mulheres, o 
comércio e a Legislação, 2014 – Suprimir as restrições para melhorar a igualdade de 
género)1 coloca a Arábia Saudita à cabeça dos países cuja legislação limita o potencial 
económico das mulheres;

1. Encoraja a Arábia Saudita a cumprir os compromissos assumidos a favor das mulheres (o 
direito de voto e de se candidatarem às eleições municipais de 2015; a nomeação de 30 
mulheres para o Conselho Shura – isto é, 20% do total dos membros deste conselho; a 
aprovação de uma lei que proteja as mulheres, as crianças e os empregados domésticos de 
abusos; a concessão de licenças que permitam às mulheres exercer a advocacia); incentiva 
as autoridades sauditas a zelar por que as medidas adotadas a favor dos direitos das 
mulheres sejam aplicadas tanto nas zonas urbanas como nas rurais; exorta a UE a 
prosseguir o diálogo com a Arábia Saudita no sentido de apoiar reformas adicionais que 
contribuam para a igualdade de género, a capacitação e a melhoria do bem-estar das 
mulheres e incentiva a presença de mulheres na mesa de negociações de acordos 
bilaterais;

2. Lamenta que a lei relativa à proteção das mulheres contra a violência doméstica, aprovada 
em 26 de agosto de 2013, não seja efetiva enquanto, na prática, continuar a ser aplicável 
na Arábia Saudita o sistema da tutela por um membro do sexo masculino, que restringe a 
sua capacidade de denunciar episódios de abusos domésticos ou sexuais;

3. Recorda a importância do reforço dos direitos políticos, económicos e sociais das 
mulheres, sobretudo no âmbito do direito da família (por exemplo, no que respeita a 
casamento, divórcio, custódia dos filhos, direitos dos pais, nacionalidade, herança e 
capacidade jurídica, etc.), em conformidade com os instrumentos internacionais;

                                               
1 http://wbl.worldbank.org/~/media/FPDKM/WBL/Documents/Reports/2014/Women-Business-and-the-Law-
2014-Key-Findings.pdf



PE519.533v02-00 4/7 AD\1008723PT.doc

PT

4. Exorta o Governo saudita a instituir políticas de promoção das mulheres e do seu papel na
sociedade civil, nas empresas e nas atividades políticas e de incentivo à educação 
feminina; congratula-se, neste contexto, com a campanha de informação lançada pelas 
autoridades nacionais, em cooperação com as organizações da sociedade civil, destinada a
sensibilizar as mulheres para os seus direitos e as medidas criadas para as proteger; chama 
a atenção para a necessidade de também dirigir este tipo de campanhas de sensibilização 
aos homens, de modo a que estes tomem consciência dos direitos das mulheres e das 
consequências globais do seu não respeito para a sociedade; insiste em que a informação 
também deve chegar às zonas rurais e isoladas de todo o país;

5. Congratula-se com a recente legislação que autoriza as raparigas sauditas que frequentam 
escolas privadas a praticarem desporto; lamenta que as raparigas que frequentam escolas 
públicas não beneficiem do mesmo direito;

6. Reconhece os esforços feitos pelas autoridades sauditas para elaborar legislação em favor 
das mulheres e incentivar os debates lançados recentemente sobre estes temas; exorta, 
todavia, o Governo saudita a eliminar as restrições à livre circulação das mulheres, 
nomeadamente a proibição de conduzir, bem como as restrições à oportunidade de 
emprego, à personalidade jurídica e à representação em processos judiciais;

7. Acolhe favoravelmente as decisões tomadas pelo Ministério do Trabalho, em colaboração 
com o Fundo de Desenvolvimento Humano, no sentido de acelerar e promover o 
recrutamento de mulheres em diversos setores privados e solicita a intervenção do 
ministério com vista a garantir uma aplicação concreta e um seguimento eficaz das 
medidas indicadas;

8. Insta as autoridades sauditas a combaterem a tradição do casamento forçado e em idade 
precoce, que constitui uma violação dos direitos humanos, causa agitação social e é uma 
forma de tortura e um entrave ao desenvolvimento;

9. Exorta o Governo saudita a investigar os relatos sobre as execuções por apedrejamento 
com e sem processo judicial que alegadamente ocorreram na Arábia Saudita e que 
infringem as normas estabelecidas pela Comissão da ONU sobre o Estatuto da Mulher, 
que identifica esta prática como uma forma de tortura bárbara;

10. Salienta que, embora representem 57 % dos diplomados do ensino superior, apenas 18 % 
das mulheres sauditas com idade superior a 15 anos estão inseridas no mercado de 
trabalho – uma das taxas mais baixas do mundo; apela para que as raparigas beneficiem 
das mesmas oportunidades de acesso ao ensino primário e secundário que os rapazes;

11. Exorta o Governo saudita a proceder à revisão e reforma da educação das mulheres, a fim 
de aumentar a sua participação económica, assegurar uma maior concentração na 
promoção das competências empresariais e abordar os desafios especificamente 
relacionados com o género no contexto regulamentar para melhorar o acesso das mulheres 
aos serviços públicos de licenciamento de empresas;

12. Destaca e acolhe favoravelmente o programa de informação instituído com a organização 
nacional para a formação comum destinado a preparar as raparigas para a entrada no 
mercado laboral e salienta os esforços feitos pelas autoridades sauditas para melhorar a 



AD\1008723PT.doc 5/7 PE519.533v02-00

PT

situação das raparigas no âmbito da formação e ampliar as oportunidades existentes nos 
novos setores exclusivamente masculinos;

13. Salienta a importância conquistada nos últimos anos com a prática dos blogs e a utilização 
da Internet e das redes sociais, sobretudo entre as mulheres;

14. Recorda ao Governo saudita os compromissos assumidos no âmbito da Convenção sobre a 
Eliminação de Todas as Formas de Discriminação contra as Mulheres e da Convenção 
sobre os Direitos da Criança, bem como os que lhe cabem em virtude da Resolução 
A/RES/53/144 da Assembleia Geral das Nações Unidas que adota a Declaração relativa 
aos defensores dos direitos humanos; recorda, nesta base, ao Governo saudita o seu dever 
de consagrar inequivocamente o princípio da igualdade entre homens e mulheres e a 
proibição de qualquer forma de discriminação e violência contra as mulheres e as 
raparigas e lamenta, por isso, a recente condenação de duas militantes sauditas a dez 
meses de prisão e a proibição de sair do país durante dois anos por terem socorrido uma 
mulher vítima de violência conjugal; 

15. Lamenta que os direitos das pessoas LGBT não sejam reconhecidos pelo Governo saudita 
e manifesta a sua profunda preocupação com os abusos de direitos humanos perpetrados 
contra pessoas real ou supostamente LGBT que foram comunicados;

16. Insta as autoridades sauditas a garantirem a aplicação plena e eficaz das medidas jurídicas 
aprovadas recentemente em matéria de proteção dos trabalhadores domésticos e a 
prestarem uma atenção especial às trabalhadoras domésticas migrantes que sofrem abusos 
e vivem em condições que equivalem ao trabalho forçado ou à escravatura;

17. Insta o Governo saudita a exercer a sua influência enquanto um dos principais líderes do 
mundo islâmico e árabe para adotar medidas mais orientadas e eficazes para, 
quotidianamente, defender e promover a integridade, a dignidade e os direitos e liberdades 
fundamentais das mulheres e raparigas, bem como a igualdade de género na sociedade;

18. Exorta a UE, no seu diálogo em matéria de direitos humanos com a Arábia Saudita, a 
promover a prevenção, investigação e perseguição judicial dos atos de violência contra as 
mulheres e solicita à Arábia Saudita que promova a importância do diálogo em matéria de 
direitos humanos com outros países terceiros do Médio Oriente e do norte de África;

19. Realça a importância do debate em curso entre as intelectuais islâmicas, tendo em vista a 
interpretação de textos religiosos sob uma perspetiva dos direitos das mulheres e da 
igualdade;

20 Salienta que quaisquer negociações sobre um acordo de comércio livre da UE que inclua a 
Arábia Saudita têm de prever, antes de mais, obrigações rigorosas em matéria de 
salvaguarda da proteção das mulheres e raparigas;

21. Incentiva o Governo saudita a apoiar formas de parceria, intercâmbios de boas práticas e 
redes, também internacionais, entre mulheres artistas e profissionais dos setores da 
cultura, dos meios de comunicação social e do jornalismo;
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22. Incentiva o Governo saudita a apoiar e promover formas de diálogo intercultural e 
inter-religioso, em particular, entre as mulheres;
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